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	Registro de Produto 

As normas e os procedimentos necessários para a obtenção do Registro de Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes ou de alterações de registro são definidas na Resolução RDC nº 79, de 28 de agosto de 2000.

A Resolução RE nº 485, de 25 de março de 2004 determina que todas as empresas que queiram protocolar na Anvisa petição de registro e notificação referente à Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes o façam, obrigatoriamente, por meio do sistema de atendimento e arrecadação on line.

Esta resolução foi publicada considerando a necessidade de atualizar as normas e procedimentos constantes da Portaria 71, de 29 de maio de 1996, e com base na Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e seu Decreto nº 79.094, de 5 de janeiro de 1977. Também foi considerada a importância de compatibilizar os regulamentos nacionais e instrumentos harmonizados no âmbito do Mercosul. 

Legislação de interesse para registro de cosméticos
Consulte os cosméticos registrados 

* ATENÇÃO: a resolução nº 79 precisa de um programa específico - Acrobat Reader - para ser visualizado. Caso você não o tenha em seu computador, clique aqui para instalá-lo.



